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ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

Χοντεδο ρελεϖαντε
παρα α γεστο
δε τοδα α χαδεια
δε αβαστεχιmεντο

Criação:Uma parceria:

CÂMARA MUNICIPAL DE ARUJÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

 AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 10/25 – Contratação de empresa especializada 
para remoção de cobertura em vidro e instalação de cobertura fixa de 
policarbonato compacto em estrutura metálica no plenário da Câmara 
Municipal de Arujá, com fornecimento de todo o material e mão de 
obra adequada e especializada necessários. Disputa: dia 18/12/25 às 
9h. Edital através do site oficial da Câmara https://www.camaraaruja.
sp.gov.br ou www.novobbmnet.com.br. Maiores informações pelo e-mail 
pregao@camaraaruja.sp.gov.br. C.M.A./SP, 02/12/25. Wagner José da 
Silva - Pregoeiro. Publique-se.

Prefeitura Municipal de Assis - Paço Municipal Profª. “Judith de Oliveira Garcez”
COMUNICADO DE LICITAÇÃO ABERTA

Ref.: Processo 083/25 - Pregão Eletrônico 90072/25 - Registro de preços para aquisição de Estabilizante de Solo. 
Encerramento: 09:00 horas do dia 16/12/2025. Íntegra do Edital no Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, 
1066, Assis(SP), e nas páginas http://www.assis.sp.gov.br; http://www.compras.gov.br. Informações: (18) 3322-2574.

Assis (SP), 01 de dezembro de 2025.
Telma Carneiro Spera de Andrade - Prefeita Municipal

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE “08 DE ABRIL”
Rua José Alves, nº 403 - Centro - Mogi Mirim/SP - Telefone: 19.3818-4505 / 19.3891-4489

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 10/2025

Ο Χονσ⌠ρχιο Ιντερmυνιχιπαλ δε Σαδε �8 δε Αβριλ�, χοm ενδερεο ◊ Ρυα Dρ. ϑοσ Αλϖεσ, 403, Χεντρο, Μογι Μιριm/ΣΠ, 
ΧΕΠ 13.800−050, Τελεφονε (19) 3891−4505 / 3891−4489, ε−mαιλ χοmπρασ≅χον8.γοϖ.βρ, ρεαλιζαρ〈 ο Πρεγο Ελετρνιχο 
ν≡ 10/2025 (Λει Φεδεραλ 14.133/2021), χοm ϖιστασ α αθυισιο δε 01 υνιδαδε δε Μονιτορ Χαρδιοϖερσορ−DεσΞβριλαδορ 
ε 01 υνιδαδε δε ςεντιλαδορ ΑρτιΞχιαλ Ελετρνιχο δε Τρανσπορτε νεοναταλ/πεδι〈τριχο/αδυλτο παρα α Χεντραλ δε Ρεγυλαο 
δο ΣΑΜΥ δα Βαιξα Μογιανα, εm χυmπριmεντο ◊ Εmενδα Ιmποσιτιϖα ν≡ 115/2024. Ο ινχιο δο χαδαστρο δασ προποστασ 
Ξνανχειρασ σερ〈 ◊σ 9:00 ηορασ δο δια 03/12/2025. Ο τρmινο δο χαδαστρο δασ προποστασ Ξνανχειρασ σερ〈 ◊σ 9:00 
ηορασ δο δια 16/12/2025. Α αβερτυρα δασ προποστασ Ξνανχειρασ σερ〈 ◊σ 9:15 ηορασ δο δια 16/12/2025. Ο ινχιο δα 
δισπυτα δε πρεοσ σερ〈 ◊σ 9:30 ηορασ δο δια 16/12/2025 να πλαταφορmα ελετρνιχα ηττπσ://νοϖοββmνετ.χοm.βρ/. Τοδασ 
ασ ρεφερνχιασ δε τεmπο δο εδιταλ, αϖισοσ ε δυραντε α σεσσο πβλιχα, οβσερϖαρο οβριγατοριαmεντε ο ηορ〈ριο δε 
Βρασλια/DΦ. Ο εδιταλ ε ανεξοσ ποδερο σερ βαιξαδοσ εm ωωω.χον8.γοϖ.βρ. Μογι Μιριm/ΣΠ, 02/12/2025.

ΡΑΦΑΕΛΑ ΦΕΡΝΑΝDΑ ΣΥΤΑΝΙ ΗΑΣΣ − Σεχρετ〈ρια δε Συπριmεντοσ

AVISO DE LICITAÇÃO
PPAIS - Complexo Penal de Guareí

Modalidade: Chamada Pública 004/2025
Nº Processo: 006.00497475/2025-12

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios HORTI-PPAIS 

para o período de janeiro a abril de 2026

Sites para consulta do Edital: www.sap.sp.gov.br - www.

itesp.sp.gov.br - www.cati.sp.gov.br/ppais - https://doe.

sp.gov.br/

Link do PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?-

q=380239&status=recebendo_proposta&pagina=1

Endereço para entrega de propostas via correios: Comis-

são de Avaliação e Credenciamento 

Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, Bairro Cape-

la Velha, Guareí/SP - P1 Guareí

Entrega das Propostas: 04/12/2025 a 17/12/2025 até as 

10h00.

Abertura das Propostas: 18/12/2025 às 10h00.

Fonte: DOESP, PNCP, ITESP E SAP

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico 90036/2025

Nº Processo: 006.00502531/2025-30
Objeto: Serviço de impressão corporativa por meio de 
outsourcing para o Complexo Penal de Guareí
Total de Itens Licitados: 1
Valor total da licitação: R$ 180.731,10 (cento e oitenta 
mil, setecentos e trinta e um reais e dez centavos)
Disponibilidade do edital: 03/12/2025
Horário: das 08h00 às 17h00
Endereço: Estrada Vicinal Domiciano de Souza, km 11, 
Bairro Capela Velha, Guareí/SP; 
Link do PNCP:
https://pncp.gov.br/app/editais?q=380239&amp;sta-
tus=recebendo_proposta&amp;pagina=1
Entrega das Propostas: a partir de 03/12/2025 às 08h00 
no site: https://www.comprasnet.gov.br/
Abertura das Propostas: 17/12/2025 às 09h00no site: 
www.gov.br/compras.

Caixa de Assistência dos Empregados de Furnas e Eletronuclear

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο
ΑΣΣΕΜΒΛΕΙΑ ΓΕΡΑΛ ΟΡDΙΝℑΡΙΑ Ε ΕΞΤΡΑΟΡDΙΝℑΡΙΑ

DΑ ΧΑΙΞΑ DΕ ΑΣΣΙΣΤ⊇ΝΧΙΑ DΟΣ ΕΜΠΡΕΓΑDΟΣ DΕ ΦΥΡΝΑΣ Ε ΕΛΕΤΡΟΝΥΧΛΕΑΡ � (ΧΑΕΦΕ).
Α Dιρετορα Πρεσιδεντε δα ΧΑΕΦΕ − Χαιξα δε Ασσιστνχια δοσ Εmπρεγαδοσ δε Φυρνασ ε Ελετρονυχλεαρ � (ΧΑΕΦΕ), 
ρεπρεσενταδα πελα Σρα. Χαρλα δα Νοβρεγα Λινσ Φονσεχα, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ λεγαισ ε εστατυτ〈ριασ, να φορmα 
δοσ Αρτιγο 25, ινχισοσ ε παρ〈γραφοσ, Αρτιγο 27, ινχισοσ ε παρ〈γραφοσ, Αρτιγο 28 ε παρ〈γραφοσ, Αρτιγο 33, ινχισοσ ε 
παρ〈γραφοσ, Αρτιγο 34, ινχισοσ ε παρ〈γραφοσ, δο Εστατυτο Σοχιαλ ϖιγεντε, ΧΟΝςΟΧΑ τοδοσ οσ Ασσοχιαδοσ δα ΧΑΕΦΕ, 
παρα παρτιχιπαρεm δα Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια, α ρεαλιζαρ−σε νο δια 10 δε δεζεmβρο δε 2025 � 
(10.12.2025), ◊σ 10:30η (δεζ ηορασ ε τριντα mινυτοσ), εm πριmειρα χονϖοχαο, τοδοσ οσ ασσοχιαδοσ δα ΧΑΕΦΕ, χοm α 
πρεσενα δα mαιορια αβσολυτα δοσ ασσοχιαδοσ, ε ασ 11:00η (ονζε ηορασ), εm σεγυνδα ε λτιmα χονϖοχαο, χοm θυαλθυερ 
νmερο δε πρεσεντεσ δοσ ασσοχιαδοσ. Α πρεσεντε Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια ε Εξτραορδιν〈ρια, σερ〈 ρεαλιζαδα δε φορmα 
ΠΡΕΣΕΝΧΙΑΛ Ε/ΟΥ ςΙΡΤΥΑΛ ατραϖσ δα πλαταφορmα Γοογλε Μεετ ε/ου ΖΟΟΜ, χοm ινσχριο α σερ φειτα πελο λινκ ε/ου ΙD 
ε Σενηα α σερ δισπονιβιλιζαδο πορ ε−mαιλ ε/ου νο σιτε δα ΧΑΕΦΕ, παρα ασ σεγυιντεσ Ορδενσ δο Dια: 1. Dελιβεραο σοβρε ο 
Ρεσυλταδο δασ Ελει⌡εσ δο ΧΟΝΣΕΛΗΟ DΕΛΙΒΕΡΑΤΙςΟ � (ΧD) Ε DΟ ΧΟΝΣΕΛΗΟ ΦΙΣΧΑΛ � (ΧΦ), δεχορρεντεσ 
δο προχεσσο ελειτοραλ δε 2025, χονσταντε δα Απυραο δα Χοmισσο Ελειτοραλ � Dα ποσσε δοσ ελειτοσ;
2. Dελιβεραο σοβρε α απροϖαο δο οραmεντο δε 2026; 3. Ασσυντοσ Γεραισ. Οβσερϖαο: Σοmεντε ποδερο χονσταρ να 
Λιστα δε Πρεσενα ε παρτιχιπαρ δασ δελιβερα⌡εσ οσ ασσοχιαδοσ εm δια χοm σευσ δεϖερεσ, χονφορmε ο εστατυτο σοχιαλ ε 
νορmατιϖοσ ιντερνοσ. Ασ ορδενσ δο δια ε ασ ινστρυ⌡εσ δε ινσχριο παρα οσ ατοσ εσταρο δισπονϖεισ νο σιτε ωωω.χαεφε.χοm.βρ

Ριο δε ϑανειρο, 1≡ δε δεζεmβρο δε 2025.
ΧΑΡΛΑ DΑ ΝΟΒΡΕΓΑ ΛΙΝΣ ΦΟΝΣΕΧΑ

(Dιρετορα Πρεσιδεντε δα ΧΑΕΦΕ)

Maxishop Administração e Participações S/A.
CNPJ.MF. 56.439.094/0001-54
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam convocados os Senhores Acionistas da MAXISHOP ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A., para reu-
nirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, no dia 15 de dezembro de 2025, às 16:00 horas, na sede social 
à Avenida Antônio Frederico Ozanan, nº 6000, Piso Superior, Loja E1, em Jundiaí/SP, a fim de deliberarem so-
bre a seguinte ordem do dia: a) Analisar e deliberar sobre o Balanço Patrimonial especialmente levantado em 
30/11/2025, para o fim específico de determinar a Distribuição de Lucros Acumulados; b) Deliberar sobre a 
distribuição dos Lucros Acumulados apurados até 30/11/2025; e c) Outros assuntos de interesse social. 

Jundiaí, 01 de dezembro de 2025. Presidente do Conselho de Administração

Fábrica de Papel e Papelão 
Nossa Senhora da Penha S.A.

C.N.P.J. 49.912.199/0001-13
Assembleia Geral Extraordinária - Convocação

Convocamos os Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGE, a realizar-se no dia 18/12/2025, às 
10h00, na sede social da Sociedade, de modo exclusivamente digital, por meio da plataforma Google Meet 
(https://meet.google.com), via link a ser enviado juntamente das instruções para acesso e participação da 
mesma, a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: I - Em Assembleia Geral Extraordinária (AGE): 
a) Exame, Discussão e votação da proposta da Administração para constituição e pagamento de Dividendos 
calculados sobre Reservas de Lucros e Reserva Especial, conforme apurado na posição de 30/11/2025, a serem 
pagos em 3 parcelas anuais, sendo 2026, 2027 e 2028, em atendimento as regras de transição temporal vigentes, 
conforme previsão da Lei 9.250/1995, com a redação dada pela Lei 15.270/2025. A deliberação acima será 
realizada via Boletim de Voto a Distância, conforme previsto na IN DREI Nº 79, de 14/04/2020. Para participação, 
os acionistas deverão enviar ao endereço da Sociedade, o Boletim de Voto a Distância completamente preenchido 
e assinado, com antecedência mínima de 5 dias úteis, juntamente de cópia de 1 (uma) cópia de documento de 
identificação com foto (RG, RNE, CNH ou, ainda, carteiras de classe profissional oficialmente reconhecidas) ou 
digitalizadas, preferencialmente, via e-mail, no endereço assembleia2025@penha.com.br.

Itapira, 28 de Novembro de 2025
Conselho de Administração

repartições públicas federais, estaduais e municipais; e (c) representação em juízo. Parágrafo 3º. O conselho de 
administração poderá autorizar a prática de outros atos que vinculem a Companhia por apenas 1 (um) dos membros da diretoria 
ou 1 (um) procurador. Parágrafo 4º. As procurações serão outorgadas em conjunto por 2 (dois) diretores, sendo um deles 
obrigatoriamente o diretor presidente ou o diretor vice-presidente - financeiro, controladoria e investimentos, e deverão especificar 
expressamente os poderes conferidos, os atos a serem praticados e o prazo de validade, sempre limitado a 2 (dois) anos, 
excetuadas as destinadas para representação em processos administrativos ou procurações com a cláusula ad judicia e os 
poderes especiais indicados no art. 105 do Código de Processo Civil, que poderão ser outorgadas individualmente por qualquer 
um dos diretores e poderão ter prazo indeterminado. Quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia 
autorização do conselho de administração, a sua outorga ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que 
será mencionada em seu texto. Artigo 26. Em operações estranhas aos negócios sociais, é vedado aos diretores ou a qualquer 
procurador, em nome da Companhia, conceder fianças e avais, ou contrair obrigações de qualquer natureza. Parágrafo 1º . O 
diretor ou o procurador infrator responderá pessoalmente pelos efeitos dos atos praticados com violação deste dispositivo e pelas 
obrigações deles decorrentes. Parágrafo 2º Os atos praticados em violação deste dispositivo não serão válidos ou eficazes, nem 
obrigarão a Companhia. Capítulo V - Conselho Fiscal: Artigo 27. O conselho fiscal da Companhia não funcionará em caráter 
permanente e só será instalado quando solicitado por acionistas, nos termos da legislação aplicável. Artigo 28. O conselho fiscal, 
quando em funcionamento, será composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos, todos residentes no 
Brasil, e igual número de suplentes, com as atribuições e nos termos previstos em lei e com mandato até a primeira assembleia 
geral ordinária após sua instalação. Parágrafo 1º. A remuneração dos membros do conselho fiscal será determinada pela 
assembleia geral que os eleger, observado eventual limite mínimo estabelecido na legislação aplicável. Parágrafo 2º. Caso o 
conselho fiscal seja instalado, caberá ao conselho de administração determinar seu regimento interno de funcionamento, bem 
como decidir a respeito de eventuais impasses surgidos no âmbito do conselho fiscal. Parágrafo 3º. Os membros do conselho 
fiscal tomarão posse mediante a assinatura do termo de posse respectivo, lavrado em livro próprio, que preverá a sua sujeição à 
cláusula compromissória prevista neste estatuto social, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Capítulo VI - 
Acordo de Acionistas: Artigo 29. A Companhia, os acionistas e os diretores obrigatoriamente observarão, no exercício de 
direitos e no cumprimento de obrigações, todas as cláusulas, disposições, termos e condições constantes de eventuais acordos 
de acionistas arquivados em sua sede social. Parágrafo único. Os acionistas e membros do conselho de administração e da 
diretoria, bem como o presidente do conclave, conforme o caso, terão o direito e a legitimidade para proceder conforme o disposto 
no art. 118 e parágrafos 8º e 9º, da Lei das Sociedades por Ações. O presidente da assembleia geral não computará o voto 
proferido por qualquer dos acionistas que de qualquer forma seja contrário à disposição, cláusula, termo ou condição contida em 
acordos de acionistas arquivados na sede social da Companhia, devendo ainda considerar tais votos como se proferidos em 
observância ao disposto no acordo de acionistas em questão. Capítulo VII - Exercício Social e Distribuição de Resultados: 
Artigo 30. O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que serão 
elaboradas as demonstrações financeiras previstas em lei. Artigo 31. Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre 
o lucro. Dos lucros remanescentes, será calculada a participação a ser atribuída aos administradores, observados os limites da 
Lei das Sociedades por Ações. O lucro líquido do exercício será o resultado do que remanescer após as deduções referidas nesse 
artigo. Artigo 32. Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da reserva legal, até que atinja o valor correspondente a 20% (vinte por cento) do capital social. A destinação à 
reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo desta reserva, acrescido do montante das reservas de capital, 
exceder a 30% (trinta por cento) do capital social. Artigo 33. O lucro líquido do exercício será, ainda, quando for o caso, diminuído 
das importâncias destinadas à constituição da reserva de capital, da reserva para contingências e da reserva de incentivos 
fiscais, de um lado, e, de outro lado, quando for o caso, acrescido da reversão da reserva para contingências e da reserva de 
lucros a realizar formadas em exercícios anteriores. O lucro líquido ajustado do exercício será o resultado do que remanescer 
após as deduções e adições referidas no Artigo 32 e neste Artigo 33 e terá a seguinte destinação: (a) 25% (vinte e cinco por 
cento) serão destinados ao pagamento do dividendo mínimo obrigatório aos acionistas; e (b) o saldo remanescente será 
destinado à Reserva para Investimentos prevista no Artigo 34 deste estatuto ou, alternativamente, poderá ter a destinação que a 
assembleia geral determinar, observadas as disposições legais aplicáveis. Parágrafo único. O dividendo mínimo obrigatório 
previsto neste artigo poderá deixar de ser pago no exercício social em que a diretoria informar que seu pagamento é incompatível 
com a situação financeira da Companhia. Os lucros que assim deixarem de ser distribuídos serão registrados como reserva 
especial e, se não forem absorvidos por prejuízos em exercícios subsequentes, deverão ser pagos como dividendos aos 
acionistas assim que a situação financeira da Companhia permitir. Artigo 34. A Companhia terá uma reserva estatutária 
denominada “Reserva para Investimentos”, que terá como finalidade compensar eventuais perdas e prejuízos e assegurar os 
recursos suficientes para a expansão das atividades e investimentos da Companhia. Paragrafo 1º. Será destinado à Reserva 
para Investimentos o saldo do lucro líquido ajustado apurado em cada exercício, após efetivada a destinação prevista no Artigo 
33, acima. Paragrafo 2º. O saldo da Reserva para Investimentos, em conjunto com o saldo das demais reservas de lucros, com 
exceção das reservas para contingências, de incentivos fiscais e de lucros a realizar, não poderá ultrapassar o capital social, 
conforme disposto na Lei das Sociedades por Ações. Ultrapassado esse limite, a assembleia geral deverá destinar o excesso para 
distribuição de dividendos aos acionistas ou aumento do capital social. Ainda que não atingido o limite estabelecido neste 
parágrafo, a assembleia geral poderá, a qualquer tempo, deliberar a distribuição dos valores contabilizados na Reserva para 

Investimentos aos acionistas, como dividendos, bem como sua capitalização. Caso a administração da Companhia considere o 

montante dessa reserva suficiente para o atendimento de suas finalidades, poderá propor à assembleia geral que, em determinado 

exercício, o valor que seria destinado a tal reserva seja integralmente ou parcialmente distribuído aos acionistas como dividendos, 

ou capitalizado em aumento de capital social. Artigo 35. Por deliberação do conselho de administração, a Companhia poderá 

levantar balanços intermediários em qualquer periodicidade, inclusive mensal, trimestral e semestral, bem como declarar 

dividendos intercalares e intermediários ou juros sobre capital próprio à conta de lucros apurados nos referidos balanços ou à 

conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Artigo 36. Prescrevem e 

reverterão em favor da Companhia os dividendos não reclamados em 3 (três) anos, a contar da data em que tenham sido 

colocados à disposição dos acionistas. Capítulo VIII - Dissolução e Liquidação: Artigo 37. A Companhia entrará em dissolução, 

liquidação e extinção, nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral determinar o modo de liquidação, nomear e 

destituir o liquidante que deverá atuar nesse período e, se for o caso, instalar o conselho fiscal, elegendo seus membros e fixando-

lhes as respectivas remunerações, caso seu funcionamento seja solicitado por acionistas que perfaçam o quórum estabelecido 

em lei ou na regulamentação expedida pela CVM, obedecidas as formalidades legais, fixando-lhes os poderes e a remuneração. 

Capítulo IX - Alienação de Controle: Artigo 38. A alienação direta ou indireta de controle da Companhia, tanto por meio de uma 

única operação, como por meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob a condição de que o adquirente do controle 

se obrigue a realizar oferta pública de aquisição tendo por objeto as ações de emissão da Companhia de titularidade dos demais 

acionistas, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente. Capítulo X - Cláusula Arbitral: Artigo 39. A 

Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, efetivos e suplentes se houver, obrigam-se a resolver, 

por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou 

controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e 

membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das Sociedades por 

Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil 

e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis. Parágrafo 1º. A Arbitragem será submetida à jurisdição de tribunal arbitral 

formado por 3 (três) árbitros, sendo 1 (um) indicado pelos requerentes, 1 (um) indicado pelos requeridos e o terceiro, que será o 

presidente do tribunal, indicado pelos 2 (dois) árbitros nomeados pelas partes envolvidas na disputa, em conjunto. Parágrafo 2º. 

A sede da arbitragem será na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde será proferida a sentença arbitral, e deverá 

ser conduzida em português. Parágrafo 3º. O tribunal arbitral decidirá com base na lei material brasileira, sendo vedado o 

julgamento por equidade. Parágrafo 4º. As decisões do tribunal arbitral serão definitivas e vincularão todas as partes envolvidas 

no litígio, não se exigindo homologação judicial nem cabendo qualquer recurso contra tais decisões, ressalvados os pedidos de 

esclarecimentos ao tribunal arbitral previstos no artigo 30 da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996. Parágrafo 5º. O processo 

arbitral, seus documentos, informações e/ou decisões deverão ser mantidos em sigilo pelas partes envolvidas no litígio, pela 

câmara e pelo tribunal arbitral, sendo expressamente vedada a divulgação a terceiros de toda e qualquer informação relativa à 

arbitragem sem a prévia e expressa autorização, por escrito, de todas as partes envolvidas. Parágrafo 6º. Com exceção dos 

honorários advocatícios, os quais serão arcados por cada Parte, todas as demais despesas, custos e honorários da arbitragem 

serão arcados por um dos Acionistas, e/ou por todos os Acionistas, e/ou pela Companhia, conforme determinar o tribunal arbitral. 

Não haverá imposição de honorários de sucumbência. Parágrafo 7º. Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente 

surgidas antes da instauração do tribunal arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela 

Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, os Acionistas, e a Companhia e seus respectivos administradores elegem o Foro do 

Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ou 

venha a ser. Parágrafo 8º. Para dirimir as questões de natureza cautelar e/ou urgente surgidas antes da instauração do tribunal 

arbitral, bem como as de caráter executório e demais medidas judiciais admitidas pela Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, 

é eleito o Foro do Município de São Paulo, Estado de São Paulo, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, ou venha a ser. Artigo 40. A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do conselho fiscal, 

eletivos e suplentes se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, na 

forma de seu regulamento, toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da 

sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, em especial, decorrentes das disposições 

contidas na Lei nº 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, no estatuto social da Companhia, nas normas editadas pelo 

Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis. Parágrafo 

único. A lei brasileira será a única aplicável ao mérito de toda e qualquer controvérsia, bem como à execução, interpretação e 

validade da presente cláusula compromissória. A Cidade de São Paulo será o local da arbitragem, que deverá ser processada em 

língua portuguesa. A arbitragem deverá ser administrada pela própria Câmara de Arbitragem do Mercado, sendo conduzida e 

julgada por árbitro único ou tribunal arbitral composto de três árbitros, de acordo com as disposições pertinentes do Regulamento 

da Câmara de Arbitragem do Mercado. Capítulo XI - Disposições Finais: Artigo 41 Aos casos omissos em relação a este 

estatuto social serão aplicáveis as disposições da Lei das Sociedades por Ações, bem como as demais disposições legais e 

regulatórias aplicáveis.

Condomínio Shopping Center Iguatemi
CNPJ/ME sob nº 53.991.378/0001-60

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária 28 de Novembro de 2025
Data, Hora e Local: 28/11/2025, às 10:00, na Av. Brig. Faria Lima, nº. 2128 - 1º. andar - São Paulo/SP. 
Quórum: Presentes os condôminos abaixo assinados. Mesa: Presidente: Sr. Pedro Estevão Cornélio Carlos 
Veras; Secretário: Sr. Pedro Richards de Norman et Daudenhove. Convocação: Jornal “Diário Oficial do 
Estado de São Paulo” e no jornal “O Estado de São Paulo” do dia 14 de novembro de 2025, bem como 
por meio de cartazes afixados no Shopping Center Iguatemi. Ordem do Dia e Deliberações: a) Foi 
comunicada, pela Administração, a vinculação de 3.407 CEPACs (Certificados de Potencial Adicional de 
Construção) ao imóvel do Shopping Center Iguatemi, o que lhe garante uma área construída adicional 
para futuras obras ou expansões do empreendimento; b) Aprovado, por unanimidade dos presentes e 
sem ressalvas, o reembolso do valor total referente à aquisição dos 3.407 CEPAC, a ser realizado no mês 
de dezembro de 2025, pelo Condomínio à empresa que os adquiriu. Assinaturas: Pedro Estevão 
Cornélio Carlos Veras (Presidente); Pedro Richards de Norman et Daudenhove (Secretário). Condôminos: 
Pedro Estevão C. Carlos Veras, Gilda Antunes Veras, Andreia Antunes Veras, Marcia Antunes Veras, Paulo 
Antunes Veras, Maria Verônica G. Coates (p.p. Pedro Estevão C. Carlos Veras), Raul Milton Souza 
Sulzbacher, Lumag Participações Ltda. (p.p. Débora Paula dos Santos Braga Zambelle), Estrada Nova 
Participações Ltda. (p.p. Gustavo Godet Tomás), Lessa Vergueiro Advogados (p.p. Guilherme Lessa), DJ 
Delgado Administrações de Bens (p.p. Douglas José Delgado), Iguatemi Empresa de Shopping Centers 
S/A, SISP Participações Ltda. e LFJ Participações Ltda. (p.p. Sra. Ana Carolina Medici Romano e Flávia Maria 
Araújo Dini Braia Rosa).

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3219/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8721/2025 � ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα Αρτ Μεδιχαλ Προδυτοσ Μεδιχο−ηοσπιταλαρεσ Λτδα − 
ΧΝΠϑ ν≡ 06.217.117/0001−08, παρα ο φορνεχιmεντο δε ΧΟΛΧΗΑΟ ΣΙΣΤΕΜΑ ΗΙΠΟ/ΗΙΠΕΡΤΕΡΜΙΑ ΑDΥΛΤΟ ΧΟΜ ΧΟΝΕΞΑΟ ΓΑΨΜΑΡ−, 
χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

Εξτρατο δε πυβλιχαο
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ − 02/2025

Ν≡ ΠΡΟΧ. ΑDΜ. 54/2025
Εξτρατο δε πυβλιχαο γεραδο αυτοmατιχαmεντε πελο σιστεmα ΒΛΛΧΟΜΠΡΑΣ τορνα πβλιχο παρα 
χονηεχιmεντο δοσ ιντερεσσαδοσ θυε ο ⌠ργο ΧΑΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΑ ΕΣΤΑΝΧΙΑ ΒΑΛΝΕΑΡΙΑ 
DΕ ΠΕΡΥΙΒΕ, δε αχορδο χοm α ρεγυλαmενταο 14.133−2021 ρεαλιζαρ〈 ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ 
σενδο χονδυζιδο πορ ΣΣΤΕΝΨΣ ΜΕΝDΕΣ ΣΑΝΤΟΣ ε τενδο χοmο αυτοριδαδε ΑDΙΛΣΟΝ DΑ 
ΣΙΛςΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ. ΠΥΒΛΙΧΑ∩℘Ο: 02/12/2025 10:57 ΙΝ⊆ΧΙΟ ΡΕΧ. ΠΡΟΠΟΣΤΑ: 03/12/2025 12:00 
ΦΙΜ ΡΕΧ. ΠΡΟΠΟΣΤΑ: 19/12/2025 09:00 ΙΝ⊆ΧΙΟ DΙΣΠΥΤΑ: 19/12/2025 10:00 ΤΙΠΟ DΕ ΛΑΝΧΕ: 
ΜΕΝΟΡ ΛΑΝΧΕ ΤΙΠΟ ΕΝΧΕΡΡΑΜΕΝΤΟ: ΑΒΕΡΤΟ ΕΞΧΛΥΣΙςΟ ΜΕ: Ν℘Ο ςΑΛΟΡ ΤΟΤΑΛ DΟ 
ΠΡΟΧΕΣΣΟ: Ρ∃ 191.287,75. ΟΒϑΕΤΟ DΟ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 
παρα πρεσταο δε σερϖιοσ χοντινυαδοσ δε γεστο ε mανυτενο δα ινφραεστρυτυρα δε τεχνολογια δα 
ινφορmαο δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Περυβε, χοm αποιο ρεmοτο δε εθυιπε τχνιχα δε νϖεισ Ν2 ε Ν3, 
ϖισιτασ mενσαισ δε γεστορ τχνιχο ε ρεσπονσαβιλιδαδε πελα ελαβοραο ε αχοmπανηαmεντο δο νοϖο 
Πλανο Dιρετορ δε Τεχνολογια δα Ινφορmαο (ΠDΤΙ), χονφορmε χονδι⌡εσ, θυαντιδαδεσ, εξιγνχιασ 
ε εσπεχι…χα⌡εσ εσταβελεχιδασ νο Τερmο δε Ρεφερνχια. ΟΒΣΕΡςΑ∩∏ΕΣ DΟ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: (41) 
3097−4600 − Συπορτε αο Φορνεχεδορ. Παρα δεmαισ ινφορmα⌡εσ χοντατο ϖια ε−mαιλ: λιχιταχαο≅ 
χαmαραπερυιβε.σπ.γοϖ.βρ, τελεφονε: 1334513026 ου αχεσσο πελο λινκ: ηττπσ://βλλχοmπρασ.χοm/Προχεσσ/ 
Προχεσσςιεω?παραm1=%5Βγκζ%5DεΨΠ8νετΛιΒωΠDϑΣW1αΚφηλωσΒνκηΖςα5Κ1ϑΤοΙγγε4ωκΑωΗ 
θυ%2ΦΑδ_ηνΟΚΙ9ΖΧβΝ0ρακϖΜ8%2Φυσχ0Κ_βκυmωβςΞΘΑ_9Ζ3Τ0ΥΟκΚ%2Φ5Ξκ3ω3ΟηΨ%3D

ΣΣΤΕΝΨΣ ΜΕΝDΕΣ ΣΑΝΤΟΣ − ΠΕΡΥ⊆ΒΕ−ΣΠ − 02/12/2025

ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΑ ΕΣΤℜΝΧΙΑ ΒΑΛΝΕℑΡΙΑ DΕ ΠΕΡΥ⊆ΒΕ

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΟ ΜΑΡΑΝΗ℘Ο
ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ

ΧΟΜΙΣΣ℘Ο ΠΕΡΜΑΝΕΝΤΕ DΕ ΧΟΝΤΡΑΤΑ∩℘Ο 
Προχεσσο Αδmινιστρατιϖο ΣΕΙ ν≡ 2025.110222.45697

Προχεσσο ΣΙΓΑ: ΣΕΣ/00109/2025
ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ Ν≡ 49/2025−ΣΕΣ

ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο

Α ΣΕΧΡΕΤΑΡΙΑ DΕ ΕΣΤΑDΟ DΑ ΣΑ∨DΕ � ΣΕΣ, ινσχριτα νο ΧΝΠϑ σοβ ν≡ 02.973.240/0001−06, σε−
διαδα να Αϖ. Χαρλοσ Χυνηα, σ/ν≡, Βαιρρο δο Χαληαυ, Σο Λυσ � ΜΑ, τορνα πβλιχο, παρα χονηεχιmεντο 
δοσ ιντερεσσαδοσ, θυε ρεαλιζαρ−σε−〈 νο δια 18/12/2025 ◊σ 09η00mιν (ηορ〈ριο δε Βρασλια), α λιχιταο 
να mοδαλιδαδε ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ, θυε τεm πορ οβϕετο 
α �Αθυισιο δο mεδιχαmεντο ΒΟΣΕΝΤΑΝΑ 125mγ δο Γρυπο 1Β δο Χοmπονεντε Εσπεχιαλιζαδο δα 
Ασσιστνχια Φαρmαχυτιχα � ΧΕΑΦ, ρεγυλαmενταδο πελα Πορταρια δε Χονσολιδαο ν≡ 6, δε 28 δε σε−
τεmβρο δε 2017, Ττυλο ς, χαπτυλο ΙΙ, ϖισανδο ατενδερ ◊σ νεχεσσιδαδεσ δασ δεmανδασ δα Συπεριντεν−
δνχια δα Ασσιστνχια Φαρmαχυτιχα � ΣΥΑΦ, χονφορmε ασ χονδι⌡εσ, εσπεχιΞχα⌡εσ ε θυαντιτατιϖοσ 
δισχριmιναδοσ νο Τερmο δε Ρεφερνχια (ΑΝΕΞΟ Ι) δεστε Εδιταλ, σενδο πρεσιδιδα πελο Αγεντε δε Χον−

τραταο/Πρεγοειρο δεστα ΣΕΣ ε ρεαλιζαδα ατραϖσ δο Πορταλ δε Χοmπρασ δο Γοϖερνο Φεδεραλ: ηττπσ://

ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/πτ−βρ/. Ινφορmα⌡εσ: Χοmισσο Περmανεντε δε Χοντραταο � ΧΠΧ (συβσολο), 

νο ε−mαιλ: λιχιτασεσ≅σαυδε.mα.γοϖ.βρ ε τελεφονεσ: (98) 3198−5559 ε 3198−5560.

Σο Λυσ − ΜΑ, 27 δε νοϖεmβρο δε 2025.

Χηρισανε Ολιϖειρα Βαρροσ
Πρεσιδεντε δα ΧΠΧ/ΣΕΣ

B6 ECONOMIA&NEGÓCIOS QUARTA-FEIRA, 3 DE DEZEMBRO DE 2025 O ESTADO DE S. PAULO

ΓΟςΕΡΝΟ DΟ ΕΣΤΑDΟ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ
ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΣΕΡςΙ∩Ο DΕ ΧΟΜΠΡΑΣ
ΑςΙΣΟ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο Ν≡ 00909363342025
ΥΑΣΓ � ΥΝΙςΕΡΣΙDΑDΕ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΠΡΕΓ℘Ο ΕΛΕΤΡΝΙΧΟ ΠΑΡΑ ΡΕΓΙΣΤΡΟ DΕ ΠΡΕ∩ΟΣ 90390/2025
Ν≡ ΠΡΟΧΕΣΣΟ: 154.00012592/2025−33

Οβϕετο: ΧΑΣΣΕΤΕ ΕΞΠΙΡΑΤΡΙΟ ΠΑΡΑ ςΕΝΤΙΛΑDΟΡ ΣΕΡςΟ ΙΣ. Τοταλ δε Ιτενσ Λιχιταδοσ: 01 ιτεm
λιχιταδο (υm ιτεm λιχιταδο). ςαλορ τοταλ δα λιχιταο: Σιγιλοσο νοσ τερmοσ δο αρτιγο 24 δα Λει Φεδεραλ ν≡
14.133/2021. Dισπονιβιλιδαδε δο εδιταλ: 03/12/2025. Ηορ〈ριο: δασ 08η00 ◊σ 16η00. Ενδερεο: Αϖ. Προφ.
Λινευ Πρεστεσ, 2565; ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ ε ωωω.υσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Λινκ δο ΠΝΧΠ: 63025530000104−
1−005326/2025. Εντρεγα δασ Προποστασ: α παρτιρ δε 03 /12/2025 ◊σ 08η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ.
Αβερτυρα δασ Προποστασ: 15/12/2025 ◊σ 09η00 νο σιτε: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ. Φοντε: DΟΕΣΠ ε ΠΝΧΠ

AVISO DE LICITAÇÃO
A SUPERINTÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O PREGÃO ELETRÔNICO 90065/2025

CONTRATANTE (UASG)  180216
OBJETO: Aquisição de Equipamentos de Refrigeração - NBB
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$  1.936.281,36
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/12/2025 às 10h30min (horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço
Modo de disputa: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://compras.sp.gov.br

ΑΠΠ

Εσταδο

A forma mais ágil

e inteligente de

se informar

• Acesse notícias

pelo celular de onde 

estiver.

• Receba conteúdos 

recomendados.

• Ative notificações

de publicações 

importantes.

• Siga seus

colunistas preferidos.

• Deixe sua opinião na 

caixa de comentários.

Baixe agora!

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
ARO PARTICIPAÇÕES LTDA.

CNPJ/MF N° 05 777 670/0001-32 - NIRE 35 2101706 
Na qualidade de sócia majoritária da sociedade ARO PARTICIPAÇÕES LTDA., convoco os seus sócios para a 
Reunião Extraordinária, a ocorrer no dia 09 de dezembro de 2025, às 10h00 horas, no escritório de advocacia de seus 
advogados, na Rua Sampaio Viana, 75, 7° andar, bairro Paraiso, município de São Paulo, Estado de São Paulo.
A reunião versará sobre a destituição do atual administrador da sociedade ARO PARTICIPAÇÕES LTDA, Sr. Renato 
Comin Lodeiro
Contando com a presença e participação de V. S.as, subscrevo-me.

São Paulo, 03 de dezembro de 2025
HEMELIA PRIVATE FOUNDATION  - Sócia 

  Dexco S.A.
CNPJ nº 97.837.181/0001-47                              Companhia Aberta                                                   NIRE 35300154410

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 09 DE OUTUBRO DE 2025
1. DATA, HORA, FORMA E LOCAL: Em 9 de outubro de 2025, às 9h00, realizada na sede da Companhia 
na Av. Paulista, 1938, 5º andar, São Paulo (SP), admitida a participação por videoconferência, nos termos 
do artigo 15, item 15.2 do Estatuto Social da Dexco S.A. (“Companhia”) e nos termos do artigo 8°, item 
8.3.1 do Regimento Interno do Conselho de Administração. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS: Dispensadas 
as formalidades de convocação nos termos do artigo 15, item 15.1, do Estatuto Social da Companhia e do 
artigo 8°, item 8.2.1 do Regimento Interno do Conselho de Administração, diante da presença da totalidade 
dos membros do Conselho de Administração investidos até a presente data, a saber: Alfredo Egydio Arruda 
Villela Filho; Alfredo Egydio Setubal; Andrea Laserna Seibel; Andréa Cristina de Lima Rolim; Antonio Joaquim 
de Oliveira; Harry Schmelzer Junior; Helio Seibel; Ricardo Egydio Setubal; Marcos Campos Bicudo e Márcio 
Fróes Torres. 3. MESA: Alfredo Egydio Setubal (Presidente) e Guilherme Setubal Souza e Silva (Secretário). 
4. ORDEM DO DIA: Eleição de membro da diretoria da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES TOMADAS: Após 
análise da documentação apresentada, os Conselheiros registraram suas manifestações e deliberações da 
seguinte forma: 5.1. Tomaram conhecimento, nesta data, da renúncia, por motivos pessoais, apresentada 
pelo Sr. FRANCISCO AUGUSTO SEMERARO NETO, brasileiro, casado, administrador, portador da cédula 
de identidade RG-SSP/SP nº 29.561.540, inscrito no CPF/MF sob o nº 224.998.878-18, eleito na reunião do 
Conselho de Administração realizada em 28 de abril de 2025, que permanecerá na posição de diretor até 
o dia 31 de outubro de 2025. Os Conselheiros agradeceram o Sr. Francisco pelo empenho e importantes 
contribuições durante o período em que exerceu suas funções na Companhia. 5.2. Elegeram, com base na 
manifestação favorável do Comitê de Pessoas, Governança e Nomeação, por unanimidade e sem qualquer 
ressalva, a Sra. LUCIANNA RAFFAINI CARVALHO COSTA, brasileira, casada, administradora, portadora da 
cédula de identidade RG-SSP/SP n° 22538078, inscrita no CPF/MF sob nº 253.336.498-39, com endereço 
pro!ssional   na cidade e estado de São Paulo, na Av. Paulista, 1.938, 5º andar, CEP 01310-200, com efeitos a 
partir do dia 13 de outubro de 2025, e com mandato uni!cado até a posse dos que vierem a ser eleitos após 
a Assembleia Geral Ordinária a ser realizada em 2026. 5.3. Em razão das deliberações acima, no período de 
13 a 31 de outubro de 2025, a diretoria será composta por 8 (oito) membros e, a partir do dia 1º de novembro 
de 2025, por 7 (sete) membros, a saber: i.  Diretor Presidente: RAUL GUIMARÃES GUARAGNA, brasileiro, 
casado, administrador, portador da cédula de identidade RG-SSP/SP 22.053.392, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 109.566.958-33; ii.  Diretor Vice-Presidente: CARLOS HENRIQUE PINTO HADDAD, brasileiro, divorciado, 
administrador, portador da cédula de identidade RG-SSP/SP 15.376.584-7, inscrito no CPF/MF sob o nº 
074.277.098-29;  iii.  Diretores: a. DANIEL LOPES FRANCO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da cédula 
de identidade RG-SSP/SP 28.773.875-9, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.360.448-58; c. GLIZIA MARIA DO 
PRADO, brasileira, solteira, psicóloga, portadora da cédula de identidade RG - CPF/IDI-PCMG 034.177.626-
26, inscrita no CPF/MF sob o mesmo número; d. GUILHERME SETUBAL SOUZA E SILVA, brasileiro, casado, 
portador da cédula de identidade RG-SSP/SP 21.595.161-X, inscrito no CPF/MF sob o nº 269.253.728-92, a 
quem competirá, dentre outras funções, a de Diretor com Relações com Investidores, nos termos do art. 
24 do Estatuto Social da Companhia e do art. 48 da Resolução CVM nº 80, de 29/03/2022, conforme alterada; 
e. MARINA CROCOMO, brasileira, casada, administradora, portadora da cédula de identidade RG-SSP/SP 
15.434.055-8, inscrita no CPF/MF sob o nº 218.118.118-76; todos com endereço pro!ssional   na Av. Paulista, 
1.938, 5º andar, CEP 01310-200, São Paulo (SP), e f. LUCIANNA RAFFAINI CARVALHO COSTA, brasileira, 
casada, administradora, portadora da cédula de identidade RG-SSP/SP n° 22538078, inscrita no CPF/MF sob 
nº 253.336.498-39. 5.4. Por !m, consignaram que, com base nas informações recebidas pela administração 
da Companhia, nos termos da legislação aplicável, foi informado que a diretora ora eleita está em condições 
de !rmar, sem qualquer ressalva, a declaração de desimpedimento mencionada no artigo 147, § 4º, da Lei 
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada. Adicionalmente, a diretora ora eleita tomará posse 
no seu cargo mediante a assinatura do respectivo termo de posse, contemplando sua sujeição à cláusula 
compromissória estatutária, a ser oportunamente lavrado em livro próprio da Companhia acompanhado 
da declaração de desimpedimento, no prazo de até 30 (trinta) dias a contar da presente data. 5.5. Por !m, 
autorizaram a divulgação dessas informações e documentos relacionados à Comissão de Valores Mobiliários, 
à B3 e também no website da Companhia (https://ri.dex.co/). 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a 
tratar, os trabalhos foram suspensos para a lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, a presente ata foi 
lida e aprovada, por todos os presentes, a saber: Alfredo Egydio Setubal (Presidente do Conselho e da Mesa); 
Alfredo Egydio Arruda Villela Filho e Helio Seibel (Vice–Presidentes); Andrea Laserna Seibel, Márcio Fróes 
Torres, Marcos Campos Bicudo, Ricardo Egydio Setubal, Andréa Cristina de Lima Rolim; Antonio Joaquim 
de Oliveira e Harry Schmelzer Junior (Membros); e Guilherme Setubal Souza e Silva (Secretário da Mesa). 
Certi!co que a presente ata é cópia !el da original lavrada em livro próprio. São Paulo (SP), 9 de outubro de 2025. 
(a) Guilherme Setubal Souza e Silva - Secretário da Mesa. JUCESP sob nº 421.807/25-8, em 24.11.2025.  
(a) Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ΕDΙΤΑΛ DΕ ΧΟΝςΟΧΑ∩℘Ο

Σιντραχοοπ Σο Παυλο, ινσχριτο νο ΧΝΠϑ ν≡ 00.317.406/0001−00, πορ σευ Dιρετορ Πρεσιδεντε, 
αβαιξο ασσιναδο, νο υσο δε συασ ατριβυι⌡εσ εστατυτ〈ριασ, χονϖοχα οσ ασσοχιαδοσ, εm πλενο 
γοζο δε σευσ διρειτοσ σοχιαισ, παρα ρευνιρεm εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ορδιν〈ρια δοσ Ασσοχιαδοσ, 
να  φορmα  πρεσενχιαλ, θυε σερ〈 ρεαλιζαδα  νο δια 16 δε δεζεmβρο δε 2025, να Ρυα Αmριχο 
Βρασιλιενσε, ν≡ 405, 3≡ ανδαρ, σαλα �306� ε�307�, χεντρο, να χιδαδε δε Ριβειρο Πρετο, εσταδο δε 
Σο Παυλο, ◊σ 9η30 (νοϖε ηορασ ε τριντα mινυτοσ) εm πριmειρα  χονϖοχαο εm φαλτα δε �θυ⌠ρυm� 
εστατυτ〈ριο, ρευνιρ−σε−〈 ◊σ 10η30 (δεζ ηορασ ε τριντα  mινυτοσ) εm σεγυνδα ε λτιmα χονϖοχαο, 
παρα δελιβεραρ α σεγυιντε ορδεm δο δια: α) πρεσταο δασ χοντασ δα Dιρετορια Εξεχυτιϖα ρελατιϖασ 
αο εξερχχιο δε 2024; β) απρεχιαο δα προποστα οραmενταρια − εξερχχιο δε 2026; χ) δελιβεραο 
σοβρε γρατιΞχα⌡εσ, δι〈ριασ, αϕυδασ δε χυστο, ε δεmαισ ϖερβασ δεστιναδασ αοσ mεmβροσ δα 
Dιρετορια Εξεχυτιϖα, Χονσεληο Φισχαλ ε mεmβροσ δε Χοmισσ⌡εσ. Νοτα. Ο νο χοmπαρεχιmεντο ου 
παρτιχιπαο να Ασσεmβλεια Γεραλ ιmπλιχα να χονχορδνχια τ〈χιτα χοm ασ δελιβερα⌡εσ απροϖαδασ. 
Ριβειρο Πρετο/ΣΠ, 02 δε δεζεmβρο δε 2025. ϑοο Εδιλσον δε Ολιϖειρα. Dιρετορ Πρεσιδεντε.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3145/2025 � ΡΣ 2168/2025.
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ ασ εmπρεσασ αβαιξο παρα α Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα 
να πρεσταο δε σερϖιοσ δε: ΛΟΤΕ 1 − �χονχεσσο δε υσο δο εσπαο ρεσερϖαδο παρα ο φυνχιοναmεντο δε λανχηονετε, θυε δεϖερ〈 σερ 
εθυιπαδα, εm 〈ρεα φσιχα δε απροξιmαδα 168,72 m″, σενδο 128,80 m″ λοχαλιζαδο νο 1≡ συβσολο (λανχηονετε), 39,92 m″ λοχαλιζαδο νο 
2≡ συβσολο (εστοθυε), ϖισανδο ◊ εξπλοραο δε σερϖιοσ δε λανχηονετε, παρα φορνεχιmεντο δε λανχηεσ (βεβιδασ, σαλγαδοσ, δοχεσ, ετχ) 
ε ρεφει⌡εσ (χονγελαδασ, πρατο δο δια, γρεληαδο, ετχ.). Ε ταmβm, να χονχεσσο δε υσο δε εσπαο ρεσερϖαδο παρα ο φυνχιοναmεντο 
δε ρεσταυραντε, θυε δεϖερ〈 ε εθυιπαδα, εm 〈ρεα φσιχα απροξιmαδα δε 415,12 m″, λοχαλιζαδο 23≡ ανδαρ δο ΙΧΕΣΠ, ϖισανδο α 
εξπλοραο δε σερϖιοσ δε ρεσταυραντε� � Φορνεχεδορ: ΠΡΧ ΑΛΙΜΕΝΤΑ∩℘Ο Ε ΣΕΡςΙ∩ΟΣ ΛΤDΑ � ΧΝΠϑ ν≡. 04.031.694/0001−85.  
ΛΟΤΕ 2 � �χονχεσσο δε υσο δο εσπαο ρεσερϖαδο παρα ο φυνχιοναmεντο δε χαφετερια λοχαλιζαδα να τορρε ϖερδε δο 3≡ ανδαρ δο ΙΧΕΣΠ, 
θυε δεϖερ〈 σερ εθυιπαδα, εm 〈ρεα φσιχα απροξιmαδα δε 30,00 m″, ϖισανδο α εξπλοραο δε σερϖιοσ δε χαφετερια� � Φορνεχεδορ: ΧΑΦ⊃ 
ΧΑΟΧ ΧΟΜ⊃ΡΧΙΟ DΕ DΟΧΕΣ Ε ΣΑΛΓΑDΟΣ ΛΤDΑ � ΧΝΠϑ ν≡. 00.371.876/0001−44, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ: 56.577.059/0006−06 

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3164/2025
ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΣ Ν≡ 2171/2025

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα DΗΑΡΜΑΧΟΜ ΤΕΛΕΧΟΜΥΝΙΧΑ∩∏ΕΣ ΛΤDΑ 
− ΧΝΠϑ ν≡ 07.312.805/0001−10, παρα α πρεσταο δε σερϖιο δε �ΛΟΧΑ∩℘Ο DΕ ΡℑDΙΟ ΗΤ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε 
Χοmπρασ ε Χοντραταο δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΠΡΑ ΠΡΙςΑDΑ ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ 3227/2025
ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8671/2025

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Ο Dιρετορ Πρεσιδεντε δα Φυνδαο Φαχυλδαδε δε Μεδιχινα, ΑDϑΥDΙΧΑ α εmπρεσα: ΧΕΛΛΤΡΙΟΝ ΗΕΑΛΤΗΧΑΡΕ DΙΣΤΡΙΒΥΙ∩℘Ο DΕ 
ΠΡΟDΥΤΟΣ ΦΑΡΜΑΧΕΥΤΙΧΟΣ DΟ ΒΡΑΣΙΛ ΛΤDΑ, α  �ΦΟΡΝΕΧΙΜΕΝΤΟ DΕ ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΟΣ�, χοm βασε νο Ρεγυλαmεντο δε 
Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΧΟΜΥΝΙΧΑ: Αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΕDΙΤΑΛ 075/2025. ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΑΤΟ ΧΟΝςΟΧΑΤΡΙΟ − ΥΣΟ DΕ ΠΛΑΤΑΦΟΡΜΑ ΕΛΕΤΡΝΙΧΑ. 
ΤΙΠΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο. ΟΒϑΕΤΟ DΕ ΣΕΛΕ∩℘Ο: Αθυισιο δε 4 (θυατρο) βαλανα δε πισο δε 1500 κγ  
ε σερϖιο δε ινσταλαο ε χαλιβραο. DΑΤΑ DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΟΣ ΕΝςΕΛΟΠΕΣ: 18/12/2025. ΗΟΡℑΡΙΟ 
DΕ ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΟΣ ΕΝςΕΛΟΠΕΣ: 10η30mιν. ΛΟΧΑΛ: Πορ ιντερmδιο δο σιστεmα ελετρνιχο  
δε χοντρατα⌡εσ δενοmιναδο ΣΑΠ − Αριβα Σπενδ Μαναγεmεντ. Ο Εδιταλ εστ〈 δισπονϖελ νο σιτε:  
ηττπ://ωωω.φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ

ΧΟΜΥΝΙΧΑDΟ: Dατα δε αβερτυρα δε Σελεο δε Φορνεχεδορεσ

Φυνδαο Βυτανταν
ΧΝΠϑ 61.189.445/0001−56

ΕDΙΤΑΛ Ν.≡ 070/2025.  ΠΡΟΧΕΣΣΟ Ν≡: WΣ1661743091.ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΑΤΟ ΧΟΝςΟΧΑΤΡΙΟ 
� ΕΝςΕΛΟΠΕ ΦΕΧΗΑDΟ ΧΟΜ  ΕΤΑΠΑ DΕ ΛΑΝΧΕΣ. ΤΙΠΟ: ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΧΟΜ ΕΤΑΠΑ DΕ 
ΛΑΝΧΕΣ. ΟΒϑΕΤΟ: Αθυισιο δε Βατερια παρα Σιστεmα Νοβρεακ  α σερ ρεαλιζαδο πορ ιντερmδιο 
δο Σιστεmα Αριβα, χυϕα αβερτυρα δασ προποστασ εστ〈 mαρχαδα παρα ο δια 18/12/2025  ◊σ 11:00 
(Ηορ〈ριο δε Βρασλια) Οσ ιντερεσσαδοσ εm παρτιχιπαρ δο χερταmε δεϖερο αχεσσαρ α παρτιρ δε 
04/12/2025, ατραϖσ δο σιτε ηττπσ://φυνδαχαοβυτανταν.οργ.βρ/λιχιταχοεσ/ατο−χονϖοχατοριο.

Dεmονστρατιϖο δο Ρεσυλταδο δο Εξερχχιο δο Ανο δε 2024.
Απροϖαδο εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ρεαλιζαδα εm 19 δε Νοϖεmβρο δε 2025.

ΡΕΧΕΙΤΑ
Ρεχειτα Τριβυτ〈ρια Ρ∃ 742.440,45
Ρενδα Σοχιαλ Ρ∃ 37.532.962,93
Ρενδα Πατριmονιαλ Ρ∃ 427.304,33
Ρενδα Εξτραορδιν〈ρια Ρ∃ 4.042,81

 
Τοταλ δε Ρεχειτασ Ρ∃ 38.706.750,52

DΕΣΠΕΣΑΣ
Αδmινιστραο Γεραλ Ρ∃ 13.615.017,61
Χοντριβ. Ρεγυλαmενταρεσ Ρ∃ 16.662.631,24
Ασσεσσορια Τχνιχα Ρ∃ 13.165.586,98
Dεσπεσασ Φινανχειρασ Ρ∃ 203.771,87
Τοταλ δε Dεσπεσασ Ρ∃ 43.647.007,70
Συπερ〈ϖιτ Ρ∃ (4.940.257,18)
Απλιχαο δε Χαπιταισ
Χοmπρα δε ςεχυλοσ Ρ∃ 453.402,00
ςενδα δε ςεχυλοσ Ρ∃ (384.690,00)
Μ⌠ϖεισ/Υτενσλιοσ Ρ∃ 11.641,52
Βαιξασ δε Μ⌠ϖεισ/Υτενσλιοσ Ρ∃ (17.500,49)
Χοmπρα δε Εθυιπαmεντοσ Ρ∃ 234.174,45
Βαιξα δε Εθυιπαmεντοσ Ρ∃ (66.400,42)
Λιχενα υσο Σοφτωαρε Ρ∃ 144.458,68
Βαιξα Λιχενα υσο Σοφτωαρε Ρ∃ (51.200,67)
Τοταλ Ρ∃ 323.885,07

Σο Παυλο, 19 δε νοϖεmβρο δε 2025.

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ ΝΑΣ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑΣ ΘΥ⊆ΜΙΧΑΣ, 
ΦΑΡΜΑΧ⊇ΥΤΙΧΑΣ, ΠΛℑΣΤΙΧΑΣ Ε ΣΙΜΙΛΑΡΕΣ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, 

ΤΑΒΟ℘Ο DΑ ΣΕΡΡΑ, ΕΜΒΥ, ΕΜΒΥ−ΓΥΑ∩Υ Ε ΧΑΙΕΙΡΑΣ

ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ
(Σιστεmα Dιρετιϖο)

Dευσδετε ϑοσ δασ ςιργενσ 
Πρεσιδεντε

ΤΕΣΟΥΡΕΙΡΟ
(Σιστεmα Dιρετιϖο)

Αντενορ Ειϕι Νακαmυρα
Σεχρετ〈ριο δε Αδm. ε Φινανασ ε ϑυρδιχο

ΤΧ−Τχνιχο Χονταβιλιδαδε
ΧΡΧ 91.239

Ροναλδο Πασχηοαλ

Πρεϖισο Οραmεντ〈ρια δο Εξερχχιο δο ανο δε 2025.
Απροϖαδο εm Ασσεmβλεια Γεραλ Ρεαλιζαδα εm 19 δε Νοϖεmβρο δε 2025.

ΡΕΧΕΙΤΑ
Ρεχειτα Τριβυτ〈ρια Ρ∃ 360.703,87
Ρενδα Σοχιαλ Ρ∃ 38.034.864,07
Ρενδα Πατριmονιαλ Ρ∃ 497.555,00
Ρενδα Εξτραορδιν〈ρια Ρ∃ 3.597,33

 
Τοταλ δε Ρεχειτασ Ρ∃ 38.896.720,27

DΕΣΠΕΣΑΣ
Αδmινιστραο Γεραλ Ρ∃ 12.505.701,81
Χοντριβ. Ρεγυλαmενταρεσ Ρ∃ 10.883.749,96
Ασσεσσορια Τχνιχα Ρ∃ 11.751.281,06
Dεσπεσασ Φινανχειρασ Ρ∃ 152.074,10
Τοταλ δε Dεσπεσασ Ρ∃ 35.292.806,93
Συπερ〈ϖιτ Ρ∃ 3.603.913,34
Απλιχαο δε Χαπιταισ
Χοmπρα δε ςεχυλοσ Ρ∃ 135.000,00
ςενδα δε ςεχυλοσ Ρ∃ −
Μ⌠ϖεισ/Υτενσλιοσ Ρ∃ 34.574,24
Βαιξασ δε Μ⌠ϖεισ/Υτενσλιοσ Ρ∃ (51.177,17)
Χοmπρα δε Εθυιπαmεντοσ Ρ∃ 125.856,75
Βαιξα δε Εθυιπαmεντοσ Ρ∃ 68.204,54
Λιχενα υσο Σοφτωαρε Ρ∃ 131.302,75
Βαιξα Λιχενα υσο Σοφτωαρε Ρ∃ (104.836,88)
Τοταλ Ρ∃ 338.924,23

Σο Παυλο, 19 δε νοϖεmβρο δε 2025.

ΣΙΝDΙΧΑΤΟ DΟΣ ΤΡΑΒΑΛΗΑDΟΡΕΣ ΝΑΣ ΙΝD∨ΣΤΡΙΑΣ ΘΥ⊆ΜΙΧΑΣ, 
ΦΑΡΜΑΧ⊇ΥΤΙΧΑΣ, ΠΛℑΣΤΙΧΑΣ Ε ΣΙΜΙΛΑΡΕΣ DΕ Σ℘Ο ΠΑΥΛΟ, 

ΤΑΒΟ℘Ο DΑ ΣΕΡΡΑ, ΕΜΒΥ, ΕΜΒΥ−ΓΥΑ∩Υ Ε ΧΑΙΕΙΡΑΣ

ΠΡΕΣΙDΕΝΤΕ
(Σιστεmα Dιρετιϖο)

Dευσδετε ϑοσ δασ ςιργενσ 
Πρεσιδεντε

ΤΕΣΟΥΡΕΙΡΟ
(Σιστεmα Dιρετιϖο)

Αντενορ Ειϕι Νακαmυρα
Σεχρετ〈ριο δε Αδm. ε Φινανασ ε ϑυρδιχο

ΤΧ−Τχνιχο Χονταβιλιδαδε
ΧΡΧ 91.239

Ροναλδο Πασχηοαλ

ΤΕΡΜΟ DΕ ΗΟΜΟΛΟΓΑ∩℘Ο Ε ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο
Προχεσσο ν≡: 43/2025 

Πρεγο Ελετρνιχο ν≡: 01/2025
Τιπο: Μενορ Πρεο Γλοβαλ

Οβϕετο: Πρεσταο δε σερϖιοσ δε χοντρολε δε αχεσσο, ρεχεπο ε χοπειραγεm νασ δεπενδνχιασ δο 
Εδιφχιο σεδε δα Χmαρα Μυνιχιπαλ δε Περυβε πελο περοδο δε 12 mεσεσ.
Νοσ τερmοσ αρτ. 59 δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/21, ρατι…χο α δεσχλασσι…χαο δασ προποστασ δασ 
εmπρεσασ: 
� ΠΗΟΕΝΙΞ ΣΕΡςΙΧΟΣ DΕ ΗΙΓΙΕΝΙΖΑΧΑΟ Ε ΛΙΜΠΕΖΑ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 14.037.553/0001−23;
� ϑΟΜΜΑΡ ΧΟΜΕΡΧΙΟ Ε ΣΕΡςΙΧΟΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 48.365.216/0001−87;
� ΣΙΜΙΟΝΙ ΠΡΕΣΤΑDΟΡΑ DΕ ΣΕΡςΙΧΟΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 24.375.561/0001−33;
� ΒΡΑςΟ ΣΕΡςΙΧΟΣ Ε ΧΟΝΣΤΡΥΧΟΕΣ ΛΤD, ΧΝΟϑ 15.077.483/0001−08;
� ΓΛΟΒΑΛ ΕΣΤΡΑΤ⊃ΓΙΑ Π∨ΒΛΙΧΑ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 61.412.042/0001−24;
� ΦΟΡΤΕ ΑΛΙΑΝΧΑ ΣΕΡςΙΧΟΣ ΤΕΡΧΕΙΡΙΖΑDΟΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 55.906.665/0001−50;
� ΑΛΜΑΣΟΡ ΣΕΡςΙΧΟΣ & ΧΟΝΣΕΡςΑΧΑΟ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 29.244.428/0001−61;
� ΣΑΓΡΑ ΓΟΛD ΣΕΡςΙΧΟΣ ΤΕΡΧΕΙΡΙΖΑDΟΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 55.937.645/0001−47;
� ΓΣΑΛ ΣΕΡςΙΧΟΣ ΙΝΤΕΓΡΑDΟΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ 43.846.077/0001−90.
Νοσ τερmοσ δο αρτ. 17, ινχισο ςΙΙ δα Λει Φεδεραλ ν≡ 14.133/21, τενδο εm ϖιστα ο θυε χονστα νο 
πρεσεντε προχεσσο, ΗΟΜΟΛΟΓΟ ο ρεσυλταδο δο ϕυλγαmεντο δο Πρεγο Ελετρνιχο ν≡ 01/2025, ε, πορ 
χονσεθυνχια, ΑDϑΥDΙΧΟ ο οβϕετο χονφορmε ταβελα αβαιξο χοm σευ ρεσπεχτιϖο ϖαλορ ε ϖενχεδορ: 

ΛΟΤΕ 1 
ΙΤΕΜ ΕΜΠΡΕΣΑ ΛΙΧΙΤΑΝΤΕ ςΑΛΟΡ ΤΟΤΑΛ

1
ΧΚ ΧΛΕΑΝ ΦΑΧΙΛΙΤΙΕΣ ΛΤDΑ, ΧΝΠϑ: 50.386.110/0001−01

Ρ∃ 52.644,00
2 Ρ∃ 47.811,60
3 Ρ∃ 227.580,00

ΤΟΤΑΛ ΓΛΟΒΑΛ Ρ∃ 328.035,60
ςΑΛΟΡ ΠΟΡ ΕΞΤΕΝΣΟ: ΤΡΕΖΕΝΤΟΣ Ε ςΙΝΤΕ Ε ΟΙΤΟ ΜΙΛ Ε ΤΡΙΝΤΑ Ε ΧΙΝΧΟ ΡΕΑΙΣ Ε 
ΣΕΣΣΕΝΤΑ ΧΕΝΤΑςΟΣ

Λαϖραδο ο χοντρατο, νοτι…θυε−σε α ιντερεσσαδα παρα ασσινατυρα δεντρο δο πραζο λεγαλ.
Χmαρα Μυνιχιπαλ δα Εστνχια Βαλνε〈ρια δε Περυβε, εm 02 δε δεζεmβρο δε 2025.

ΑDΙΛΣΟΝ DΑ ΣΙΛςΑ ΟΛΙςΕΙΡΑ
− Πρεσιδεντε −

ΧℜΜΑΡΑ ΜΥΝΙΧΙΠΑΛ DΑ ΕΣΤℜΝΧΙΑ ΒΑΛΝΕℑΡΙΑ DΕ ΠΕΡΥ⊆ΒΕ

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε Ξλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm Ξνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 
χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ:
ΦΦΜ 0805/2025−01 − �ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ ΧΛΙΜΑΤΙΖΑ∩℘Ο ΠΑΡΑ ΑΣ ΙΝΣΤΑΛΑ∩∏ΕΣ DΕ ΣΙΣΤΕΜΑ DΕ 
ΑΡ−ΧΟΝDΙΧΙΟΝΑDΟ Ε ςΕΝΤΙΛΑ∩℘Ο ΜΕΧℜΝΙΧΑ, ΠΑΡΑ ΧΟΝΤΡΟΛΑΡ Α ΤΕΜΠΕΡΑΤΥΡΑ Ε 
ΥΜΙDΑDΕ DΟΣ ΡΕΣΠΕΧΤΙςΟΣ ΛΑΒΟΡΑΤΡΙΟΣ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1417/2025−01 (ΡΧ 44.601) ςΣ ΤΕΛΕΧΟΜ ΛΤDΑ, 03.259.319/0001−24
ΦΦΜ 1544/2025−00 (ΡΧ 44.289) ΗΕΝΓΣΤ ΙΝDΥΣΤΡΙΑ DΕ ΦΙΛΤΡΟΣ ΛΤDΑ, 03.429.968/0005−50
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